ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 166/2014

Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300 – ALPESTRE inscrita no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato  representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ALFREDO DE MOURA E SILVA, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa Digifred Informática Ltda, com sede na  Rua José Cañellas, 138, Sala 402, Centro, Frederico Westphalen - RS, inscrito no CNPJ sob n.º 88.659.974/0001-22 neste ato representada por seu representante legal, Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante  sujeição  mútua  as normas constantes  da  Lei  n.º 8.666/93, no Edital de Tomada de Preços nº05/2014  e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O objeto da presente licitação é a CESSÃO DE DIREITO DE USO, MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA E ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES DOS SOFTWARES, BASEADO EM SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS-SGBD GRATUITO E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E PARAMETRIZAÇÃO, MIGRAÇÃO DOS DADOS EXISTENTES E TREINAMENTOS DO PESSOAL RESPONSÁVEL PELA OPERAÇÃO, conforme descrito na cláusula terceira:
2 - CLAUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL


2.1 - O presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, datada de  04/09/2014, atendendo ao Edital de Tomada de Preço nº05/2014  expedida pela CONTRATANTE.


2.2 - Aplicam-se a este contrato administrativo, todas as disposições contidas na Lei Federal n0 8.666/93 e suas alterações, utilizando-se este ordenamento para dirimir casos omissos.



2.3 - Fazem parte deste Contrato, independentemente da transcrição, os seguintes documentos, cujo teor‚ é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes.
3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

3.1.
INICIAIS:

      a) Instalação e parametrização dos softwares e do Sistema gerenciador de banco de dados-SGBD gratuíto, nos equipamentos de propriedade da Prefeitura;

      b) Migração de informações disponibilizados em arquivo magnético, referentes aos Softwares de Contabilidade, Folha de Pagamento e Tributos para funcionamento nos softwares a serem implantados;

      c) Treinamento da equipe responsável pela operacionalização dos softwares descritos na cláusula primeira;

3.2.
CONTÍNUOS:



a) Cessão de direito de uso pelo período de 12 (doze) meses;


b) Manutenção e assistência técnica à equipe usuária do sistema, de forma a manter a operacionalização do software e dirimir dúvidas que surgirem durante o prazo de vigência da cessão de uso;



c) Atualização de versões dos softwares necessárias.

3.3. EVENTUAIS:



a) Realização de serviços técnicos por hora, na sede da Prefeiura, após a autorização expedida pela Prefeitura;

4 - CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA



4.1 Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes;



4.2 Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA.


4.3 Manter equipe técnica para a prestação dos serviços de assistência técnica e manutenção ao software, no horário comercial, isto é, das 8:00 hs às 12:00 hs e das 13:00 hs às 17:00 hs de Segunda a Sexta-feira;



4.4 Fornecer os softwares conforme as características relacionadas no Anexo I do Edital da Licitação que originou este contrato;

4.5 Entregar o objeto conforme especificações constantes na cláusula primeira;

4.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.7 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, inclusive a substituição das mercadorias, se estas forem entregues em desacordo com o solicitado;

4.8 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
4.9 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

4.10 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE



5.1 Cumprir todas as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA.


5.2 Credenciar para a utilização dos equipamentos onde encontra-se implantado os “softwares”, somente pessoal especializado de seu quadro de funcionários e/ou técnicos comprovadamente conhecedores e acompanhados por responsável;



5.3 Permitir somente a CONTRATADA, o acesso aos softwares, e ao pessoal de seu quadro funcional que estejam treinados para sua operacionalização;



5.4 Executar as rotinas de segurança de suas informações;



5.5 A CONTRATANTE se responsabiliza integralmente pela proteção e guarda dos softwares e dos arquivos de dados, respeitando os direitos autorais que pertencem à CONTRATADA, não podendo permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, reprodução ou uso não autorizado pelos seus agentes, empregados ou prepostos, respondendo por quaisquer fatos dessa natureza;



5.6 Na hipótese de transferir ou vir a perder o uso e a posse do equipamento em

que se encontra instalado um software objeto deste contrato, seja por que motivo

for, a CONTRATANTE se compromete a remover dito “software” antes da entrega do equipamento;



5.7 Colocar à disposição da CONTRATADA todos os recursos, materiais e humanos necessários ao bom desempenho e execução dos serviços da CONTRATADA.



5.8 A CONTRATANTE caberá conferir os produtos finais gerados através ou por meio dos softwares, sobre os quais a CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade.

6 - CLÁUSULA SEXTA – DAS LIMITAÇÕES DOS SERVIÇOS



6.1 Os serviços previstos no presente não incluem reparos de problemas causados por:



6.1.1 Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climatização ou condições elétricas inadequadas;



6.1.2 Vírus de computador e/ou assemelhados;



6.1.3 Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundação, negligência, mau uso, imperícia, atos de guerra, motins, greves, raios ou distúrbios elétricos, danos causados pelo transporte ou remanejamento de equipamento pela CONTRATANTE, trabalhos realizados ou modificações implementadas na arquitetura original do equipamento;



6.1.4 Uso indevido dos softwares cessionados, problemas na configuração de rede, uso de rede incompatível, uso indevido de utilitários ou de computador;



6.1.5 A CONTRATADA fornece suporte contratual para os softwares na versão corrente e instalada.



6.1.16 As alterações para atendimento de situações específicas da CONTRATANTE, caso seja de necessário poderão ser orçadas e cobradas adicionalmente;



6.1.7 A CONTRATANTE é a única responsável pela supervisão, gerência e controle da utilização dos softwares;



6.1.8 O presente contrato não contempla os serviços de treinamento de funcionário da CONTRATANTE para adaptação das novas situações, bem como, recuperação de arquivos de dados quando possíveis serviços de migração e conversão de dados para outros equipamentos.



6.1.9 A CONTRATADA não se responsabiliza pelas informações armazenadas por seus softwares, inclusive quando a tecnologia utilizada para a armazenagem dos mesmos seja a de um Sistema Gerenciador de Banco de Dados Relacional-SGDB, não sendo responsável ainda pela base de dados da CONTRATANTE, inclusive quando a mesma estiver disponível para acesso via internet.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



7.1 Pela execução dos serviços contratados a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores:


a) Pelos serviços iniciais descritos na sub-cláusula 3.1 não será pago qualquer valor em razão de não serem contratados no momento.

b) Pelos serviços contínuos descritos na sub-cláusula 3.2 será pago, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente, o valor mensal de R$ 7.699,48 (sete mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos), totalizando R$ 92.393,76 (noventa e dois mil, trezentos e noventa e três reais e setenta e seis centavos), discriminados da seguinte forma:
	Item
	Descrição
	Vl. Unit
	Vl. Total

	2.1
	SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA
	577,74
	6.932,88

	2.1.1
	Prefeitura
	577,74
	6.932,88

	2.1.2
	Câmara de Vereadores
	
	

	2.1.3
	RPPS
	
	

	2.2
	SOFTWARE DE CONTROLE DO FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL MUNICIPAL
	
	

	2.3
	SOFTWARE DE ELABORAÇÃO PPA/LDO/LOA
	168,49
	2.021,88

	2.4
	SOFTWARE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS PÚBLICAS
	294,75
	3.537,00

	2.5
	SOFTWARE DE TESOURARIA
	235,82
	2.829,84

	2.6
	SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO
	577,74
	6.932,88

	2.6.1
	Prefeitura
	577,74
	6.932,88

	2.6.2
	Câmara de Vereadores
	
	

	2.6.3
	RPPS
	
	

	2.7
	SOFTWARE DE TRIBUTOS
	707,44
	8.489,28

	2.8
	SOFTWARE DE FISCALIZAÇÃO
	235,82
	2.829,84

	2.9
	SOFTWARE DE PATRIMONIO MUNICIPAL
	305,20
	3.662,40

	2.10
	SOFTWARE DE ALMOXARIFADO
	165,07
	1.980,84

	2.11
	SOFTWARE DE COMPRAS
	117,90
	1.414,80

	2.12
	SOFTWARE DE LICITAÇÕES
	235,82
	2.829,84

	2.13
	SOFTWARE DE FROTA E VEÍCULOS
	165,07
	1.980,84

	2.14
	SOFTWARE DE CONTROLE AMBULATORIAL
	200,44
	2.405,28

	2.15
	SOFTWARE DE CONTROLE DE MEDICAMENTOS
	271,17
	3.254,04

	2.16
	SOFTWARE DE ATENDIMENTO BASICO
	77,17
	926,04

	2.17
	SOFTWARE DE CONCESSÃO DE BENEFICIOS
	94,33
	1.131,96

	2.18
	SOFTWARE DE CONTROLE PEDAGÓGICO
	412,67
	4.952,04

	2.19
	SOFTWARE DE TRANSPORTE ESCOLAR
	117,90
	1.414,80

	2.20
	SOFTWARE DE MERENDA ESCOLAR
	165,07
	1.980,84

	2.21
	SOFTWARE PORTAL EDUCACIONAL
	
	

	2.22
	SOFTWARE DE PROTOCOLO
	82,53
	990,36

	2.23
	SOFTWARE DE CONTROLE DE DOCUMENTOS
	141,47
	1.697,64

	2.24
	SOFTWARE DE LICENÇA AMBIENTAL E FLORESTAL
	436,25
	5.235,00

	2.25
	SOFTWARE DE CONTROLE DE VALES
	241,90
	2.902,80

	2.26
	SOFTWARE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	471,72
	5.660,64

	2.26.1
	Prefeitura
	471,72
	5.660,64

	2.26.2
	Câmara de Vereadores
	
	

	2.27
	SOFTWARE CND ELETRÔNICA
	200,00
	2.400,00

	2.28
	SOFTWARE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - DES
	600,00
	7.200,00

	2.29
	SOFTWARE PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO
	400,00
	4.800,00

	2.30
	SOFTWARE ITBI ELETRÔNICO
	
	

	2.31
	SOFTWARE NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e
	
	

	2.32
	SOFTWARE DE CONTROLE INTERNO WEB
	
	



7.2 Os valores acima especificados serão pagos através de bloqueto bancário anexo a Nota Fiscal ou depósito em conta corrente bancária da CONTRATADA.


7.3 Nos preços deverão estar inclusos todas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.

7.4. Os pagamentos decorrentes do presente Contrato serão efetuados à conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária:

	Projeto

Despesa  
	2008 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. ADMINISTRAÇÃO

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2008 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. ADMINISTRAÇÃO

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2017 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2017 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SEC. MUN. ASSISTÊNCIA SOCIAL

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2036 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - ASPS

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2036 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - ASPS

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2063 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DA FAZENDA

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2063 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DA FAZENDA

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2065 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2065 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS DA SEC. MUN. DE OBRAS PÚBLICAS E TRÂNSITO

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2080 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2080 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS SMECDT - ENSINO FUNDAMENTAL

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2054 - MANUT. DESP. GESTÃO AMBIENTAL

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2054 - MANUT. DESP. GESTÃO AMBIENTAL

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES

	Projeto

Despesa  
	2002 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS CÂM. VEREADORES

3390.39.05.00.00.00 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

	Projeto

Despesa  
	2002 - MANUT. DESP. OPERACIONAIS CÂM. VEREADORES

3390.39.11.00.00.00 - LOCACAO DE SOFTWARES


8 - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

8.1 O preço para execução do objeto do presente contrato, somente poderá ser reajustado em caso de prorrogação prevista no cláusula nona.

8.2 O índice oficial de reajuste será o IGPm acumulado no período ou outro índice que vier oficialmente substituí-lo.
9 - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO



9.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser prorrogado por iguais períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme art. 57, inc. IV da Lei 8.666/93.
10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

10.1 A empresa contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

10.1.1 Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

10.1.2 Multas sobre o valor total atualizado do contrato:

10.1.2.1 de 10 % pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;

10.1.2.2  de 10 % nos casos de inexecução total ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado; e

10.1.2.3 As multas deverão ser recolhidas através de guia de receita na Fazenda Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação do CONTRATADO, podendo a CONTRATANTE descontá-la na sua totalidade, da fatura ou do saldo remanescente relativo à avença;

10.1.3 No caso de infringência aos regramentos deste contrato, uma vez não sendo considerada satisfatória a justificativa apresentada pela contratada, ser-lhes-á aplicada a suspensão temporária em relação à sua participação em licitação, bem como o impedimento de contratar com a Administração Municipal, tudo em consonância com as situações e os prazos estipulados pela Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93, pelos seguintes prazos:

10.1.3.1 dois anos, para as seguintes situações:

10.1.3.1.1 Tenha a Contratada praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal;

10.1.3.1.2 Tenha a Contratada sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal na arrecadação de quaisquer tributos;
10.1.3.2 seis meses, para as seguintes situações
10.1.3.2.1 retardamento imotivado da execução dos serviços iniciais;

10.1.3.2.2 paralisação dos serviços iniciais sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

10.1.3.3 quatro meses, para a seguinte situação:

10.1.3.3.1 o não cumprimento das especificações técnicas relativas aos serviços iniciais deste Contrato;

10.1.3.4  três meses, para a seguinte situação:

10.1.3.4.1  prestação de serviços de baixa qualidade;

10.2  A suspensão temporária ensejará a rescisão imediata do contrato.

10.3 A declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal será aplicada pelo Prefeito Municipal, nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93.

10.3.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do interessado será de 10(dez) dias da abertura de vista;

10.4 Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato;

10.5 Das penalidades que trata esta cláusula cabe recurso ou pedido de reconsideração, conforme o caso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.6 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual.
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral da Administração nos casos enumerados nos incisos I e XII e XVII do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, no caso de descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;

11.1.2. Por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

12.1. O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.

13 – CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS

13.1. Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

14 -CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO


14.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul, como o único competente para dirimir dúvidas acaso surgidas, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

        Alpestre/RS, 01 de outubro de 2014. 

     _________________________                               ________________________

       JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO                                 ALFREDO DE MOURA E SILVA

            P/ CONTRATADA                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Alcir Jose Hendges

OAB/RS 86.596

Assessor Jurídico
